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l!STADO DO PIAUI 
PREF!ITIJ'RA MUNICIPAL DB SÃOIWMUNDO NONATO 
GABINffl D.A PREFEITA 
CNPJ: 06,772.859/0001-03 

CONTRATO N11 8019/2019 

CONTRATO Tl!MPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO qu.e entre si 
celebram o Munlclplo São Raimundo Nonato· PI e Srl. 
JORDANIA NEGREIROS DB FREITAS 

CONTRATO TBMPORÁRIO DE PRBSTAÇÃO DB SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre si celebram de um lado, a PREPBrFURA MUNICJP.AL DB SÃO 
RAIMUNDO NONATO· PIAUt pessoa Jwidlca do direito público Interno, com sede na Rua 
Doutor BaITOSo, ng 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, Inscrita no CNPJ n2 

06.772.859/0001-03, neste ato represe11tado pela Prefei.ta Munlctpal, CARMEllTA DE 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado JORDANIA 
NEGREIROS DH PRBITAS, Brasileiro (a), residente no(a) AV. PROF. fOAO MENBZES, Nll! 
279, bairro CENTRO, munldplo de São Raimundo Nonato - PI, portador(a) do CPP n11: 

831.4-92,603-5.3 e RG. n.2: 1904203, doravante d.enominado CO,NTRATADO, mediante as 
cláusulas e condições a segulr discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIF[Q 

O presente co.ntrato tem por objeto a prestação de serviços como PROPESSORA 
DE liDUCACÃO INFANTIL da CRECHE BRINCANDO SE APRENDE jUlltO à Secretar1a de 
Educação, Esporte e Lazer do município de SIio Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO 
(A) ao CONTRATANTE. com jorna.da de tn.balho de ZO (V]NTE) horas semanais. 

CJÁUSULA SEGUNDA· QPERACIQNAUZAC,{o DOS Sl!RVJCOS 

A operad onallzação dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de servt.ços do CONTRATANTB, visando 
atinstr o objeto contratado, conforme determinação da Secretaria Mun!dpaJ de Educação, 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA IBRÇBIRA -VALQR 00 CONTRATO E CQNQIÇÕ~ DE PAGAMENTO I! DA 
FOffl PI RECURSOS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A], com recursos do FUNDEB e 
outros, a quantia de R$ 998,00 (novecentos noventa otto reais) mensais, 

CLÁUSULA OUARTA- DA YJG8NCIA, 

O presente contrato terá vlgêncla de 06 meses, com inicio em 11 d.e fevereiro de 
2019 e ténnlno em 11 de qosto de 2019. 

CLÃU$ULA QUJNJA · DA Bl!$Cl$iP 

O presente contrato pod.erá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da, 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qualquer das dáusulas ou condlçlle.s deste
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma anteced.ênda mínima de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer Indenização ou l'\!damação Judicial e/ou renond.o por 
no máximo Igual período. 

Cl,ÁSULA SBXIA - QO FORO: 

As parte.s elegem o foro da Coma.rca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

B por estarem assim acordados aas:lnam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemu.nhas abaixo. 

Sã,o Raimundo Nonaro•PI, l1 de fevereiro de 2019. 

e:.._, "::\ \.;l, M o {4 L,.. => 1• \.,. 
Carmelita de CaflrO Silva ' 

JORDANIA Nl!GRBIROS DB FREITAS 

ESTADO DO PIAUI 
PRlmmtJRA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUN DO NONATO 
C.ABIN!TB: DA PRS.FEITA 
e PI: 06.712.859/0001-03 

CO TRATO N~ 0020/2019 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo Nonato· PI e Srdl. 
JOSBARI RIBl!IRO DBAGUIARFILHO 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entte si celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO - PIAUf, pessoa jurícllca do direito público interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, nª 249, n.a cidade de São Raimundo Nonato - PI, Inscrita no CNPJ .n9 

06.772.859/0001-03, neste ato representado pela Prefeita Munlcipat CARMELITA OB 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lad.o )OSI! ARI 
RIBEIRO DE AGUlAR PILHO, Brasileiro (a), residente no(a) AV. JOSE DE CASTRO, N11 S/N, 
bairro AEROPORO, munldplo de São Raimundo Nonato • PI, portador(a) do CPF nK: 
826.801,603-78 e RG. n.~: 1907535, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 
~lâusulas e condições a seguir discrimina.das: 

CLÁUSUJ,A PRIMEIRA - no OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A) 
SBRIES INICIAIS da U. E. PONTENELE junto à Secretaria de Educação, Esporte e Lazer do 
munidplo de São Raimundo Nonato.-PJ pela CONTRATADO [A) ao CONTRATANTE, com 
jornada de trabalho de- 20 (VINTE) horas semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA. OPHRAÇIQNALIZAQ\O pos SERVIÇOS 

A operacJonal1zação dos Se!Vlços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CO TRATANTE, visando 
atingir o objeto conttatado, con forme determinação da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Laier. 

CLÁUSUl,t\ TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES QB PAGAMENTO E DA 
FONTE DE RECURSOS· 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e, 

outros, a quantia de RS 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

CLÁUSULA QUARTA- PA YIGINCJA; 

O presente c'°ntrato terá vigência de 06 meses, com inicio em 11 de fevereiro de: 
2019 e término em 11 dê lla<)Mo de 2019. 

CLÁU~ULA QUINTA· DA RESClSÃQ 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo não cumptimento de qualquer d.as cláusulas ou condições deste
contrato, pelo CONTRATADO, de-.sde que comunicado com uma antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem dlrello a qualquer lndenlzação ou reclamaç~o Judlci11l, e/ou renovado por 
no máximo igual período, 

ÇLÁS\Jl,A SEXTA ~ DQ FORO; 

As partes elegem o foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dóvidas a respeito do presente contrato. 

E por es tarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato·Pi, 11 de fevere iro de 2019. 

~ Á l L z .,t, 441,,..,..., :C-.ll-..e 
JOSl! ARI RJBEIRfr'DI! AGUIAR PILHO 

Testemunhas: &tth ~iLl1liçÍ,o ~&UÁO, 

few, ,M ~-!4t.uh 


